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sem fins lucrativos, nem actividade de carácter político ou religioso,
com a denominação em epígrafe, com sede na Rua de Gil Vicente,
lote 1452, rés-do-chão, freguesia da Quinta do Conde, concelho de
Sesimbra, constando dos respectivos estatutos que:

A sua duração é por tempo ilimitado.
Tem como principais objectivos:
a) Socorrer feridos e doentes;
b) Socorrer a população em casos de incêndio e outras calamida-

des;
c) Protecção do meio ambiente;
d) Gestão de recursos naturais existentes na região, visando a for-

mação humana;
e) Integração da população em geral, fazendo a promoção cultural,

artística, física, desportiva, recreativa e cívica para os associados.
A Associação será integrada em cinco categorias de sócios: efecti-

vos, auxiliares, beneméritos, honorários e fundadores.
São órgãos sociais, adiante designados por órgãos, a assembleia geral,

a direcção e o conselho fiscal.
Compete à assembleia geral:
a) Convocar as reuniões e estabelecer as ordens de trabalho;
b) Presidir às sessões, sendo o presidente assistido por três secretá-

rios, assinando, conjuntamente com os mesmos, as actas da assembleia
a que presidir;

c) Rubricar os livros, assinando os termos de abertura e de encer-
ramento;

d) Investir os associados eleitos na posse dos respectivos cargos,
assinando, juntamente com eles, os autos de posse.

Compete à direcção:
a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e regulamento e quaisquer

decisões da assembleia geral;
b) Zelar pelos interesses da Associação e promover o seu desen-

volvimento e prosperidade;
c) Dentro dos limites legais, admitir e despedir o pessoal ao servi-

ço da Associação e atribuir-lhe os vencimentos;
d) Aprovar ou rejeitar as propostas para admissão de sócios efec-

tivos e auxiliares;
e) Propor à Protecção Civil e Bombeiros de Portugal a nomeação

do comandante do corpo activo de bombeiros da Associação;
f) Aprovar a proposta de nomeação do quadro de comando, apre-

sentada pelo comandante do corpo activo da Associação;
g) Elaborar os regulamentos necessários ao bom funcionamento

dos serviços da Associação, que serão submetidos à apreciação da
assembleia geral;

h) Fornecer ao conselho fiscal todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados para cumprimento da sua missão;

i) Propor a nomeação dos associados honorários e beneméritos;
j) Acção disciplinar sobre os associados;
k) Deliberar sobre o abate de material à carga do corpo de bombei-

ros, sob proposta do respectivo comandante.
Compete ao conselho fiscal:
a) Examinar a escrita da Associação e verificar a sua exactidão;
b) Fornecer à direcção o parecer acerca de qualquer assunto;
c) Elaborar parecer sobre o relatório de contas da direcção para ser

presente à assembleia geral ordinária;
d) Assistir às reuniões da direcção;
e) Solicitar a convocação da assembleia geral extraordinária quan-

do julgar necessário;
f) O presidente do conselho fiscal faz parte do conselho disciplinar

da Associação.
Para obrigar a Associação são necessárias e bastantes as assinaturas

conjuntas do presidente e do tesoureiro e, na ausência de um deles, de
quem o substitua.

28 de Dezembro de 2005. — A Notária, Ana Paula Lisboa Trin-
dade Loureiro. 3000213178

ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DO INSTITUTO
SUPERIOR DE ESTATÍSTICA E GESTÃO DE INFORMAÇÃO

Estatutos
ARTIGO 1.º

Definição

A associação adopta a denominação de Associação de Estudantes
do Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação (ISEGI),
adiante designada por AEISEGI, funcionando junto da Universidade
Nova de Lisboa e é a organização representativa dos alunos inscritos
neste estabelecimento de ensino.

ARTIGO 2.º

Sede

A AEISEGI tem a sua sede na Travessa de Estêvão Pinto, em
Lisboa.

ARTIGO 3.º

Fins

1 — A AEISEGI, que se norteará por princípios de independência
em relação a estruturas políticas, económicas e religiosas, tem por
fins:

a) A defesa dos interesses dos seus sócios;
b) A promoção de actividades educativas, pedagógicas, culturais e

desportivas para os seus sócios.
2 — Os órgãos sociais são eleitos através de voto secreto, univer-

sal e directo.
ARTIGO 4.º

Categorias

1 — São sócios da Associação todos os alunos dos cursos de licen-
ciatura e mestrado do ISEGI.

2 — São sócios efectivos todos aqueles que na Associação volunta-
riamente se inscrevam e paguem as respectivas quotas.

3 — São sócios extraordinários os antigos alunos que voluntaria-
mente se inscrevam na Associação mediante as condições a determi-
nar pela direcção.

4 — Poderá ser atribuída, nos termos do presente regulamento, a
categoria de sócio honorário às pessoas que contribuam ou hajam con-
tribuído, de forma voluntária e decisiva, para a construção ou prosse-
cução dos objectivos da Associação.

ARTIGO 5.º

Direitos

1 — Constitui direito de todos os sócios efectivos e não efectivos
da Associação:

a) Eleger e ser eleito para os corpos directivos da AEISEGI;
b) Apelar aos corpos gerentes para a defesa dos seus interesses

lesados;
c) Participar nas actividades associativas.
2 — Os sócios efectivos beneficiam das regalias proporcionadas pela

Associação.
ARTIGO 6.º

Deveres

1 — Constituem deveres dos sócios efectivos e não efectivos:
a) Cumprir os estatutos da Associação e os presentes estatutos,

bem como as decisões dos corpos gerentes, tomadas em conformidade
com aqueles;

b) Exercer gratuitamente os cargos para que venham a ser
nomeados;

c) Participar nas assembleias gerais e nas actividades promovidas
pela Associação.

2 — Os sócios efectivos pagam a quota fixada pela direcção, nos
termos destes estatutos.

ARTIGO 7.º

Classificação

São órgãos da AEISEGI a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

ARTIGO 8.º

Titularidade

Nenhum sócio pode ser eleito para mais de um órgão.

ARTIGO 9.º

Responsabilidades

Os membros dos corpos gerentes da Associação são pessoalmente
responsáveis pelos seus actos e solidariamente pela actuação dos órgãos
de que são titulares.

ARTIGO 10.º

Definição e composição

1 — A assembleia geral é o órgão deliberativo máximo da
Associação.

2 — A assembleia geral é constituída pelos sócios da Associa-
ção.
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ARTIGO 11.º

Competência

1 — Compete à assembleia geral:
a) Eleger a mesa da assembleia geral, a direcção e o conselho fiscal;
b) Deliberar sobre todos os assuntos de interesse para a escola;
c) Deliberar sobre a revisão estatutária por maioria qualificada de

três quartos dos sócios presentes em assembleia geral;
d) Deliberar sobre a prorrogação ou extinção da Associação por

maioria de quatro quintos de todos os seus sócios;
e) Aprovar o relatório de actividades e contas da direcção, no final

do mandato e após parecer do conselho fiscal;
f) Nomear sócios honorários.
g) Aprovar as substituições de membros da direcção, nos termos

do artigo 17.º;
h) Suspender ou retirar os direitos associativos de qualquer membro

da Associação, sob proposta da direcção;
i) Demitir a direcção, nos termos do artigo 17.º, n.º 2;
j) Demitir a direcção desde que aprovado por maioria de dois ter-

ços dos sócios presentes;
l) Deliberar sobre os casos omissos nos presentes estatutos.
2 — À assembleia geral compete deliberar e decidir sobre os assuntos

que não sejam da competência de outros órgãos.

ARTIGO 12.º

Convocação

1 — A assembleia geral reúne por iniciativa da respectiva mesa, a
pedido da direcção, do conselho fiscal, ou de 10 % dos seus sócios
efectivos.

2 — A assembleia geral só funcionará, em primeira convocatória,
com a presença de pelo menos metade dos seus membros, podendo
funcionar uma hora depois com qualquer número de associados.

ARTIGO 13.º

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é eleita durante o período eleito-
ral para os órgãos da AEISEGI e é constituída por um presidente, um
vice-presidente e um secretário.

2 — Compete ao presidente da mesa da assembleia geral:
a) Convocar com pelo menos oito dias de antecedência as reu-

niões da assembleia geral;
b) Dirigir os trabalhos da assembleia geral;
c) Rubricar os livros de actas da AEISEGI;
d) Assistir, sem direito a voto, às reuniões da direcção e do conse-

lho fiscal;
e) Empossar os sócios eleitos para os cargos associativos, subscre-

vendo com eles os respectivos actos de posse.
3 — Compete ao vice-presidente da mesa da assembleia geral subs-

tituir o presidente nos seus impedimentos.
4 — Compete ao secretário da mesa da assembleia geral elaborar

as actas das reuniões, coadjuvando nas tarefas de direcção dos traba-
lhos.

ARTIGO 14.º

Definição e composição

1 — A direcção é o órgão executivo máximo da AEISEGI.
2 — A direcção é composta por um presidente, um ou dois vice-

-presidentes, um secretário, um tesoureiro e vogais, desde que o con-
junto dos seus elementos seja em número ímpar.

ARTIGO 15.º

Competência

Compete à direcção:
a) Representar a Associação em todos os actos que entenda neces-

sário ou conveniente;
b) Solicitar a convocação da assembleia geral;
c) Cumprir o programa de actividades com base no qual foi eleita;
d) Cumprir e fazer cumprir os estatutos da Associação e demais

regulamentos e deliberações da assembleia geral;
e) Coordenar e orientar o trabalho da AEISEGI;
f) Administrar o património da AEISEGI;
g) Nomear e exonerar representantes seus para as funções que se

revelam necessárias;
h) Elaborar, antes do fim do seu mandato, o relatório de contas da

Associação, a submeter ao conselho fiscal e a apresentar à assembleia
geral nos termos do artigo 24.º;

i) Propor à assembleia geral a suspensão ou cessação dos direitos
associativos dos sócios da AEISEGI que hajam, de modo grave e
irreversível, prejudicado os objectivos desta;

j) Apresentar o quadro de funcionários da Associação, bem como
as alterações deste a submeter a aprovação da assembleia geral;

l) Nomear os substitutos dos elementos que abandonem a direcção,
em obediência ao disposto no artigo 17.º;

m) Fixar a quota referida ao artigo 6.º, n.º 2;
n) Elaborar o respectivo regulamento interno.

ARTIGO 16.º

Competências específicas

1 — Compete ao presidente da direcção:
a) Convocar e presidir às reuniões da direcção;
b) Representar a direcção em todos os actos que esta julgue neces-

sário;
c) Acompanhar a actividade quotidiana da AEISEGI.
2 — Compete ao(s) vice-presidente(s) da direcção coadjuvar o pre-

sidente no exercício das suas atribuições, substituindo-o nos impedi-
mentos.

3 — Compete ao secretário a elaboração das actas das reuniões da
direcção e assegurar o funcionamento do corpo administrativo.

4 — Compete ao tesoureiro a gestão corrente da Tesouraria, as-
sim como garantir a actividade e exactidão da contabilidade da
AEISEGI.

5 — Os vogais desempenharão as tarefas específicas de pelouros e
atribuições no âmbito da direcção.

ARTIGO 17.º

Renúncia e demissão

Os membros da direcção que renunciem ao mandato ou sejam exo-
nerados podem ser substituídos por sócios da Associação designados
pela direcção sendo dado conhecimento ao presidente da assembleia
geral.

1 — Caso a direcção apresente em bloco a respectiva demissão,
mediante carta ao presidente da assembleia geral, mantém-se em
funções até à posse da nova direcção, a eleger no prazo de um
mês.

2 — Caso a direcção demissionária recuse permanecer em funções
ou a sua demissão resulte de deliberação da assembleia geral, assume
as competências da direcção uma comissão administrativa, a designar
por este órgão, até à posse de nova direcção a eleger.

ARTIGO 18.º

Definição e composição

1 — O conselho fiscal é o órgão fiscalizador da Associação.
2 — O conselho fiscal é composto pelo presidente, que preside às

reuniões, e por dois vogais.

ARTIGO 19.º

Competência

Compete ao conselho fiscal:
a) Fiscalizar as actividades financeiras da AEISEGI;
b) Realizar inquéritos à actividade financeira da direcção sempre

que a assembleia geral o solicite;
c) Fiscalizar a contabilidade da Associação e confirmar a integridade

patrimonial desta;
d) Apreciar no prazo máximo de 15 dias o relatório de contas

apresentado pela direcção;
e) Solicitar a convocação da assembleia geral para assuntos da com-

petência desta.
ARTIGO 20.º

Definição

O corpo administrativo é constituído pelos funcionários da Asso-
ciação e funciona na dependência directa da direcção.

ARTIGO 21.º

Estatuto

Os funcionários da Associação são os que constam do quadro de
pessoal elaborado pela direcção e aprovado pela assembleia geral.

1 — Os funcionários gozam das regalias salariais e sociais dispostas
na respectiva contratação colectiva ou de contrato individual firmado
com a AEISEGI de acordo com a lei em vigor.

2 — Compete à direcção a negociação dos contratos de trabalho.
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ARTIGO 22.º

Método

1 — As eleições para a mesa da assembleia geral, direcção e conse-
lho fiscal são feitas por listas próprias para cada órgão, por voto
universal e secreto.

2 — O voto poderá ser expresso de forma directa ou por corres-
pondência durante o período definido para o efeito no decorrer do
processo eleitoral.

ARTIGO 23.º

Mandato

As eleições para os corpos gerentes da AEISEGI terão lugar de dois
em dois anos.

ARTIGO 24.º

Entrega de listas

É da competência da mesa da assembleia geral decidir da elegibili-
dade das listas e resolver todos os problemas surgidos no decorrer do
processo eleitoral.

ARTIGO 25.º

Comissão eleitoral

Durante o período eleitoral entrará em funções uma comissão
eleitoral, constituída pela mesa da assembleia geral e um represen-
tante de cada lista candidata, e à qual competirá a coordenação de
todo o processo eleitoral.

ARTIGO 26.º

Apuramento de votos

1 — A contagem dos votos realizar-se-á imediatamente após o
encerramento das urnas e será pública, dela participando um delegado
de cada lista.

2 — Considera-se eleita, para cada um dos três órgãos, a lista que
haja obtido maior número dos votos validamente expressos.

ARTIGO 27.º

Impugnação

1 — A decisão sobre a validade das eleições cabe à comissão elei-
toral.

2 — A comissão eleitoral dispõe de dois dias úteis para se pronun-
ciar sobre a matéria do artigo anterior.

3 — Desta decisão pode ser interposto recurso para a assembleia
geral por qualquer das listas candidatas, no prazo máximo de dois dias
úteis após a sua divulgação.

4 — No caso do recurso referido nos números anteriores, a mesa
da assembleia geral dispõe de dois dias úteis para convocar uma
assembleia geral, a qual deverá efectuar-se no prazo máximo de oito
dias úteis a contar da data de votação sobre a qual foi apresentado
recurso.

ARTIGO 28.º

Tomada de posse

1 — As listas eleitas serão automaticamente empossadas no prazo
máximo de oito dias úteis após a publicação dos resultados definiti-
vos.

2 — Os órgãos cessantes manter-se-ão em funções até à tomada
de posse dos novos órgãos eleitos.

ARTIGO 29.º

Receitas

Constituem receitas da Associação:
a) O produto das jóias e quotas dos associados;
b) Os rendimentos de bens próprios;
c) As doações, legados ou heranças, e respectivos rendimen-

tos;
d) Os subsídios ou comparticipações do Estado ou de organismos

oficiais, ou de outras entidades, nacionais ou estrangeiras;
e) Os donativos e produtos de festas e subscrições;
f) Quaisquer outras receitas, designadamente aquelas que forem

geradas por iniciativas da Associação no âmbito das suas atribui-
ções.

29 de Julho de 2006. — (Assinatura ilegível.) 3000213181

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DO INSTITUTO
SUPERIOR DE AGRONOMIA

Estatutos
(aprovados em 29 de Novembro de 2002)

CAPÍTULO I

Princípios gerais

SECÇÃO I

Da denominação, sede e afins

ARTIGO 1.º

Denominação e âmbito

A Associação dos Estudantes do Instituto Superior de Agronomia,
fundada em 21 de Novembro de 1911, é a organização representativa
dos alunos do Instituto Superior de Agronomia (ISA), regendo-se pelos
presentes estatutos.

ARTIGO 2.º

Sede

A Associação tem a sua sede nas instalações do Instituto Superior
de Agronomia, situado na Tapada da Ajuda, 1349-017 Lisboa.

ARTIGO 3.º

Duração

A presente Associação é constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO 4.º

Objectivos

A Associação dos Estudantes do ISA propõe-se:
1) Representar os estudantes do ISA em todas as manifestações

circum-escolares, para cujos efeitos se considera a única entidade
competente;

2) Contribuir para a defesa e dignidade dos seus membros;
3) Incentivar a participação dos estudantes em todas as actividades

de carácter associativo;
4) Colaborar na acção educativa da Universidade no campo da for-

mação humana, científica, cultural e física dos estudantes e na resolu-
ção dos problemas referentes à sua habitação, alimentação e saúde;

5) Estabelecer a ligação da escola e dos seus membros à realidade
sócio-económica do País;

6) Cooperar com todos os organismos estudantis, nacionais e es-
trangeiros, cujos princípios não contrariem os aqui definidos;

7) Divulgar e promover o ISA.

SECÇÃO II

Princípios fundamentais

ARTIGO 5.º

À Associação presidem, entre outros, os seguintes princípios:
1) Democraticidade — todos os estudantes têm o direito de parti-

cipar na vida associativa, incluindo o de eleger e ser eleitos para os
órgãos directivos, e o de ser nomeados para cargos associativos, nas
condições dos presentes estatutos;

2) Independência — implica a não submissão da Associação a par-
tidos políticos, organizações estatais, religiosas ou quaisquer outras
organizações que, pelo seu carácter, impliquem a perda de indepen-
dência dos estudantes ou dos seus órgãos representativos;

3) Autonomia — a Associação goza de autonomia na elaboração
dos respectivos estatutos e demais normas internas, na eleição dos
seus órgãos dirigentes, na gestão e administração do respectivo patri-
mónio e na elaboração dos planos de actividades;

4) Solidariedade — os membros da Associação são solidários entre
si na prossecução das suas finalidades e com as estruturas estudantis
que representem directamente estudantes e cujos princípios sejam
semelhantes.

SECÇÃO III

Sigla e símbolo

ARTIGO 6.º

Sigla

A Associação dos Estudantes do ISA é simbolizada pela sigla AEISA.




